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O artigo § 8º do 257 do Código de Trânsito Brasileiro, terá a seguinte redação:  

 

“Art. 257..........................................  

 

§ 8º - Após o prazo previsto no §7º, não havendo identificação do infrator e sendo o 

veículo de propriedade de pessoa jurídica, será lavrada nova multa ao proprietário do 

veículo, de valor correspondente ao da multa de natureza grave.  

..........................................................................................................................................

........................................................”(NR)  

 

JUSTIFICATIVA 

 

A emenda tem por objetivo dar nova redação ao artigo 257 e disciplinar a multa por 

não identificação do motorista com maior razoabilidade, estabelecendo multa de valor 

fixo a ser lavrada contra a pessoa jurídica proprietária do veículo. 
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